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RELATÓRIO E VOTO À MENSAGEM DE VETO Nº 00873/2021 
 

 
“Veto parcial ao PL/347/20, de autoria da 
Deputada Marlene Fengler, que „Dispõe 
sobre o registro de violência contra a 
pessoa com deficiência no Boletim de 
Ocorrência expedido pelas Delegacias de 
Polícia Civil e pela Polícia Militar do Estado 
de Santa Catarina‟.” 
OPINAR 
Autor: Governador do Estado 
 
Relator: Deputado Fabiano da Luz 

 
 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Mensagem de Veto, autuada sob nº 00873/2021, na 

qual o Senhor Governador do Estado comunica que vetou, parcialmente, o autógrafo 

do Projeto de Lei nº 0347.3/2020, de autoria da Deputada Marlene Fengler, que 

"Dispõe sobre o registro de violência contra a pessoa com deficiência no Boletim de 

Ocorrência expedido pelas Delegacias de Polícia Civil e pela Polícia Militar do 

Estado de Santa Catarina". 

 

Sua Excelência, consubstanciando-se no Parecer nº 509/2021, da 

lavra da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) (pp. 6 a 18 dos autos eletrônicos), 

sustenta que: 

[...] 
 
O art. 3º do PL nº 347/2020, ao estabelecer prazo para que o Poder 
Executivo regulamente a pretendida Lei, está eivado de 
inconstitucionalidade material, uma vez que contraria o princípio da 
independência e harmonia dos Poderes, ofendendo, assim, o 
disposto no art. 32 da Constituição do Estado. Nesse sentido, a PGE 
recomendou vetá-lo, manifestando-se nos seguintes termos:  
 
Por fim, o art. 3º trouxe a imposição para o Poder Executivo 
regulamentar a lei em até 30 dias a partir da sua publicação. Neste 
ponto específico, vislumbra-se vício de inconstitucionalidade na 
proposição legislativa por afronta à independência e harmonia entre 
os poderes (art. 2º da CRFB e art. 32 da CE/SC).  
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http://www.alesc.sc.gov.br/legislativo/tramitacao-de-materia/MSV/00775/2021/opinar?url-return=http%253A%252F%252Fwww.alesc.sc.gov.br%252Flegislativo%252Ftramitacao-de-materia%252FMSV%252F00775%252F2021
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A edição de regulamentos de execução é indissociável do núcleo da 
função executiva, conforme o art. 84, IV da CRFB. Todavia, a 
estipulação de prazo para que o Chefe do Poder Executivo exerça 
suas atribuições desfaz o equilíbrio que deve existir entre órgãos 
incumbidos das funções estatais. 
 
O Supremo Tribunal Federal já expressou o seguinte entendimento:  
 
„EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de 21 
artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Fixação de prazo para 
o Poder Executivo encaminhar proposições legislativas e praticar 
atos administrativos. Conhecimento parcial. Posterior 
regulamentação. Prejudicialidade. Mérito. Ofensa à competência 
legislativa privativa da União (art. 22, VII e XX, CF/88). Violação do 
postulado da separação dos Poderes. Inconstitucionalidade. [...]. 3. É 
inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de definir 
previamente conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder 
Executivo, em relação às matérias afetas a sua iniciativa, apresente 
proposições legislativas, mesmo em sede da Constituição estadual, 
porquanto ofende, na seara administrativa, a garantia de gestão 
superior dada ao Chefe daquele poder. Os dispositivos do ADCT da 
Constituição gaúcha, ora questionados, exorbitam da autorização 
constitucional de auto-organização, interferindo indevidamente na 
necessária independência e na harmonia entre os Poderes, criando, 
globalmente, na forma nominada pelo autor, verdadeiro plano de 
governo, tolhendo o campo de discricionariedade e as prerrogativas 
próprias do chefe do Poder Executivo, em ofensa aos arts. 2º e 84, 
inciso II, da Carta Magna. 4. Ação direta de inconstitucionalidade de 
que se conhece parcialmente e que se julga, na parte de que se 
conhece, procedente.‟ (ADI 179, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal 
Pleno, julgado em 19/02/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-062 
DIVULG 27-03-2014 PUBLIC 28-03-2014 RTJ VOL-00228-01 PP-
00025)  
 
[...]  
 
Dessa forma, em princípio, não se vislumbram vícios de 
inconstitucionalidade e de ilegalidade nos artigos 1º e 2º da 
proposição em análise. Por sua vez, em relação ao art. 3º, conforme 
explanado, constatou-se vício de inconstitucionalidade por afronta ao 
art. 2º da CRFB e ao art. 32 da CE/SC.  
 
Diante do exposto, conclui-se pela constitucionalidade e legalidade 
dos artigos 1º, 2º e 4º do autógrafo do Projeto de Lei nº 347.3/2020 
consoante o processo-referência SCC 18346/2021, e pela 
inconstitucionalidade do seu art. 3º. 
 
[...] 
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É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça exarar parecer 

quanto à admissibilidade e o mérito dos vetos apostos pelo Governador do Estado 

aos projetos de lei aprovados por esta Casa Legislativa, consoante o art. 72, II1, c/c 

os arts. 144, I2, 210, IV3, e 305, § 1º4, todos do Regimento Interno deste Poder. 

 

Da análise da matéria, primeiramente quanto à admissibilidade, 

verifico o cumprimento dos requisitos formais atinentes à espécie, conforme previsão 

do art. 54, § 1º, da Carta Política Estadual5, devendo o veto ser admitido. 

 

No que tange ao mérito, considero que a imposição do prazo de até 

30 (trinta) dias para que o Poder Executivo “exerça função regulamentar de sua 

atribuição”, como previsto no art. 3º do autógrafo do Projeto de Lei nº 0347.3/2020, 

                                                           
1
 Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Constituição e Justiça, 

cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
[...] 
II – admissibilidade de medida provisória, de veto e de proposta de emenda à Constituição; 
[...] 
2
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de 

informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
I – à Comissão de Constituição e Justiça, por primeiro, o exame de sua admissibilidade, quando for o caso, e, 
nos demais, a análise dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 
legislativa, e pronunciar-se sobre o mérito das proposições previstas nos arts.72 e 210 deste Regimento; 
[...] 
3
 Art. 210. Tramitarão exclusivamente na Comissão de Constituição e Justiça as seguintes matérias: 

[...] 
IV – vetos; 
[...] 
4
 Art. 305. Recebida a mensagem de veto, será ela imediatamente publicada no Diário Oficial da Assembleia e 

remetida à Comissão de Constituição e Justiça. 
§ 1º A Comissão, na condição de fração técnica instrutória do Plenário da Assembleia Legislativa, terá o prazo de 
2 (duas) reuniões para exarar parecer pela manutenção ou pela rejeição do veto, observado o disposto no art. 54 
da Constituição do Estado. 
[...] 
5
 Art. 54 [...] 

§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Assembleia os motivos do veto. 
[...] 
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configura, verdadeiramente, inegável transgressão à harmonia e à 

independência dos Poderes, princípio de índole constitucional (CE, art. 32, caput6). 

 

Em conformidade com esse entendimento, destaco o seguinte 

precedente da Corte Constitucional, como efetuado pela PGE em sua manifestação: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 
3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO 
AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. 
REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR 
QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICÁRIA GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 2º. 
SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO ARTIGO 2º. 
FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO 
JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS 
DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. 
AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA 
"E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DO 
BRASIL. 1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada 
não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. 
Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie 
despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As 
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 
numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias 
relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente 
no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. 
Precedentes. 2. Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da 
obrigatoriedade do custeio do exame de DNA pelo Estado-membro, 
em favor de hipossuficientes. 3. O custeio do exame pericial da 
justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do direto à assistência 
judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso LXXIV, da CB/88. 4. O 
disposto no inciso I consubstancia matéria de índole processual --- 
concessão definitiva do benefício à assistência judiaria gratuita --- 
tema a ser disciplinado pela União. 5. Inconstitucionalidade do inciso 
III do artigo 2º que estabelece a perda do direito à assistência 
judiciária gratuita do sucumbente na ação investigatória que tenha 
sido proposta pelo Ministério Público e que tenha como suporte o 
resultado positivo do exame de DNA. Violação do disposto no inciso 
LXXIV do artigo 5º da Constituição de 1.988. 6. Fixação de prazo 

                                                           
6
 Art. 32. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

[...] 
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para cumprimento da decisão judicial que determinar o ressarcimento 
das despesas realizadas pelo Estado-membro. Inconstitucionalidade 
do inciso IV do artigo 2º. 7. Ação direta julgada parcialmente 
procedente para declarar inconstitucionais os incisos I, III e IV, 
do artigo 2º, bem como a expressão "no prazo de sessenta dias 
a contar da sua publicação", constante do caput do artigo 3º da 
Lei n. 50/04 do Estado do Amazonas.7 
 

(Grifei) 
 

 
No voto condutor do aresto, o relator assim se manifestou: 

 
Observe-se, ainda, que, algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, 
lV), determinadas leis conferem ao Executivo autorização para a 
expedição de regulamento tendo em vista sua fiel execução; essa 
autorização apenas não será rebarbativa se, mais do que 
autorização, impuser ao Executivo dever de regulamentar.  
 
No caso, no entanto, o preceito legal marca prazo para que o 
Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o que 
ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar a interdependência e 
harmonia entre os poderes. A determinação de prazo para que o 
Chefe do Executivo exerça função que lhe incumbe 
originariamente, sem que expressiva de dever de regulamentar, 
tenho-a por inconstitucional. Nesse sentido, veja-se ADI n. 2.393, 
Relator o Ministro SIDNEY SANCHES, DJ de 28/03/2003, e a ADI n. 
546, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 14/04/2000. 
 

(Grifei) 
 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 72, II, 144, I, 210, IV e 305, § 1º, 

todos do Regimento Interno deste Poder, e no art. 54, §§ 1º e 4º8, da Constituição 

Estadual, voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, pela 

ADMISSIBILIDADE formal da Mensagem de Veto nº 00873/2021, e, no mérito, pela 

MANUTENÇÃO do Veto Parcial aposto ao autógrafo do Projeto de Lei nº 

                                                           
7
 ADI 3394, Rel. Min. Eros Grau, Pleno, j. 02/04/2007. 

8
 Art. 54 [...] 

§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará dentro de quarenta e oito horas ao Presidente da Assembleia os motivos do veto. 
[...] 
§ 4º O veto será apreciado pela Assembleia Legislativa dentro de trinta dias a contar do seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados. 
[...] 
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0347.3/2020, devendo a matéria ser encaminhada, nos termos regimentais, à 

superior deliberação do Plenário desta Casa. 

 

 
Deputado Fabiano da Luz 
               Relator 
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